L E I   N.º   4 5 3,   DE   27/08/73

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e anular, parcialmente, dotação do orçamento vigente.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no montante de Cr$-15.652,00 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros), que serão somados à seguinte dotação orçamentária: 3.2.1.0.62 – Para bolsas de Estudo.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a anular, parcialmente, da seguinte dotação do orçamento vigente: 3.2.1.0.64 – Para Bolsas de Estudos, nos termos do item III, § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64, a importância correspondente ao crédito adicional constante do artigo anterior.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

